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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1722/2018

 
Autor: Poder Executivo.
 
Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 1.092/2017
para adequar a justiça fiscal à isenção de Tributos Municipais à
imóveis condizentes com a capacidade contributiva. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 
LEI COMPLEMENTAR:

 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 6º, III, da  Lei Complementar 1.092/2017, passando a vigorar
de imediato com a seguinte redação:

 
Art. 6º (...)
 
III – a área construída sobre o imóvel não deve ultrapassar:

 
Art. 2º Fica revogado o § 4º. do art. 6º,  da Lei Complementar 1.092/2017.
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos processos

administrativos pendentes de julgamento final. 
 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, 30 de janeiro de 2018.

 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS



Prefeito Municipal
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